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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 005, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

 

“Concede férias a servidora que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 

VANDERLEIA APARECIDA BEZERRA RAMOS a esta 

municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias a servidora VANDERLEIA 

APARECIDA BEZERRA RAMOS, ocupante de cargo em 

Comissão de Gerente Municipal de Programas e Projetos 

Sociais, Símbolo DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 

02/01/2017 a 01/01/2018, contando a partir do dia 15 de 

Janeiro de 2018, devendo retornar à sua respectiva função em 

04/02/2018. 

 

Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante 

acordo da Servidora com a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua 

respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 12 de 

Janeiro de 2018. 

 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018  

DISPENSA Nº 001/2018 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS 
CONTRATADO: BRUNO RODRIGUES DE ARAÚJO 
OBJETO: ALUGAR 1(UM) IMÓVEL PARA ATENDER O CONSELHO TUTELAR 
DESTE MUNICÍPIO, PARA ASSIM, CONFORME NECESSIDADE DO ÓRGÃO. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, Projeto 
de Atividade: 08.122.0019.2043 – Gestão das Atividades do FMAS; 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00.0000 – Outros Serviços de terceiros - 
pessoa física. 
VALOR: O valor total global do contrato é de R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 10 de janeiro de 2018. 
ASSINATURAS: CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO, Prefeita Municipal em 
exercício; BRUNO RODRIGUES DE ARAUJO representante da Contratada; e, 
as testemunhas constantes no contrato. 
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